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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 

LEI 14.133/2021 
 
PREÂMBULO 

PROCESSO Nº: 9652/2022 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIATABA-GO 

DATA E HORARIO DA 
SESSÃO: 

DATA: 13 de janeiro de 2022. 

HORA: 08h 00min (horário de Brasília-DF) 

OBJETO: 

Registro de Preços para Aquisição Parcelada de Equipamentos 
de Processamentos e outros para atender as necessidades do 
Município de Rubiataba, TI (Sec. de Administração, Controle 
Interno, Comissão de Licitação, Recursos Humanos, Sec. de 
Juventude, Desporto e Lazer, Sec. de Finanças (Coletoria e 
Contabilidade, Departamento de Compras, Jurídico, 
Departamento de Engenharia, Sup. Municipal de Trânsito. 
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Saúde), conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
presente Edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Av. Caraíba, nº 
385, Setor Bela Vista, Rubiataba – Goiás. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

ENTREGA PARCELADA. 

PREGOEIRA SÂMELA ADNA DA SILVA BORBA 

AMPARO LEGAL: 
Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e Lei Municipal nº 
1841/2022 e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.rubiataba.go.gov.br/ a partir da data de sua publicação; 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, Fone: 
(62) 33251230. E-mail: licitacaorubiataba@hotmail.com   
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 

LEI 14.133/2021 
 

O Município de Rubiataba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 02.382.836/0001-23, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 
13 de janeiro de 2022, às 08h00min, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 060/2022 – para o Registro de Preços para Aquisição Parcelada de Equipamentos de 
Processamentos e outros para atender as necessidades do Município de Rubiataba, TI (Sec. 
de Administração, Controle Interno, Comissão de Licitação, Recursos Humanos, Sec. de 
Juventude, Desporto e Lazer, Sec. de Finanças (Coletoria e Contabilidade, Departamento de 
Compras, Jurídico, Departamento de Engenharia, Sup. Municipal de Trânsito. Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde), tipo Menor Preço Unitário. 
 
DATA: 13 de janeiro de 2022. 
HORA: 08h 00min (horário de Brasília-DF) 
Local: Avenida Caraíba nº 385 - Setor Bela Vista - Rubiataba-Goiás. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Aquisição Parcelada 
de Equipamentos de Processamentos e outros para atender as necessidades do Município 
de Rubiataba, TI (Sec. de Administração, Controle Interno, Comissão de Licitação, Recursos 
Humanos, Sec. de Juventude, Desporto e Lazer, Sec. de Finanças (Coletoria e Contabilidade, 
Departamento de Compras, Jurídico, Departamento de Engenharia, Sup. Municipal de 
Trânsito. Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo 
Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde), conforme especificados no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Municipal nº 1841/2022, e demais 
legislações pertinentes ao objeto. 
 
2.2. A Pregoeira e equipe que conduzirá esse certame foi nomeada pelo Decreto nº 
681/2022 de 08 de agosto de 2022. 

 
2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 
como é o caso de Rubiataba – Goiás, se adequarem à forma eletrônica: 

 
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 
do art. 17 desta Lei; 

 

2.3.1. Além da previsão constante na Legislação Federal, a Lei Municipal 1841/2022, 
que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 
14.133/2021, estabelece que: 
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Art. 31. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam 
produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos no local, salvo razões 
fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial. 

 

2.3.2. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 
forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo. 

 
2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizada na sede deste Município – Avenida Caraíba nº 385 - Setor Bela Vista - 
Rubiataba-Goiás. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura.  
 
2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a 
Comissão Permanente de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da 
Licitação até o recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de 
caráter não obrigatório, poderão ser enviadas por “e-mail” ou disponibilizados para retirada 
dos licitantes interessados em “cd” ou “pendrive” no endereço acima estipulado. 

 
2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: 
www.rubiataba.go.gov.br, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 
licitacaorubiataba2021@hotmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré agendamento 
não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão Permanente 
de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações 
pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário. 

 
2.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 

45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 
2.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 

individual, para cada um dos licitantes. 
 

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO 
EDITAL  
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
3. LOCAL E DATA 

http://www.rubiataba.go.gov.br/
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3.1. A licitação será realizada no 13 de janeiro de 2022, ás 08h00min, no endereço 
Avenida Caraíba nº 385 – Prédio da Prefeitura, segundo andar, Setor Bela Vista - Rubiataba-
Goiás, Sala de Licitação. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste 
edital e seus Anexos. 

4.1.1. O ITEM do termo de referência terá participação ME, EPP, do ramo de 
atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que preencherem as condições de 
credenciamento constante neste edital. 

4.1.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens 
exclusivo, a Pregoeira convocará as demais licitante(s) para participar(em) dos itens, 
conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06 e Conforme Artigos 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, e seus incisos da Lei Municipal 1841/2022, que regulamenta os procedimentos 
a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021. 

 
4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Rubiataba-Go, não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação.  

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira 
e os membros da Equipe de Apoio. 

4.7. No momento da sessão pública os licitantes deverão promover individualmente 
as avaliações documentais e interpelações de impugnação de habilitação e propostas, bem 
como arguições recursais, sendo vedada a comunhão de mais de um licitante para qualquer 
tipo de pronúncia, reclamação ou interpelação recursal, visando evitar eventual tumulto e a 
conduta antiética ou atentatória ao bom andamento da audiência pública. 

4.8. Somente poderão manusear documentos, analisá-los, ofertar lance, pronunciar 
na sessão, arguir impugnações de propostas e habilitação, pronunciar interesse recursal, e 
promover os demais atos de persecução no certame, os representantes com poderes para o 
feito, declarados em instrumento de mandato, ou documento equivalente, ou regulamento 
societário na condição de representação direta do administrador, sendo que para efetivação 
de celebração de Instrumento de Contrato o representante devera possuir poderes especiais 
expressos. 
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4.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, e poderá implicar na retenção 
e guarda dos documentos apresentados pela Pregoeira, visando a instrução processual para 
a apuração de responsabilidade e penalização, nos termos deste Edital e da legislação e 
regulamentos correlatos. 

4.10. É vedada a participação de empresas: 

4.10.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.10.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 
participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 
163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

4.10.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.10.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.10.5. empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente 
nesta licitação. 

4.10.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do 
Município de Rubiataba-Go, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 
empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 
licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE 

PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B) 

5.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de 
Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo 
cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:  

 
NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº A - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 
 
NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 

 
5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 

5.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo representante legal; 

 
5.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por 

quantos itens for de ser interesse. 
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5.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original, 
por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, 
ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 

 
5.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular 

ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeira e equipe, para a devida 
autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal. 

 
5.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da 
Pregoeira; 

 
5.8. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 

 
5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 

 
6. DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar 
o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, caso existam, e: 
6.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por 

computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II fornecido pela 
Comissão ou segundo seu modelo próprio. Para facilitar e agilizar o andamento dos 
trabalhos os licitantes poderão baixar no site da Prefeitura a planilha padrão de 
preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissão em meio magnético (CD ou 
Pendrive) no momento da entrega do envelope de proposta, contendo especificação 
dos produtos cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências mínimas 
apresentadas no Anexo II deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das 
propostas e reduzirá os erros de elaboração das mesmas. 
 

6.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 
 
a) razão social da Proponente 
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de entrega. 
 

6.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura do envelope “proposta”.  Se a proposta não informar este prazo será esta 
a validade considerada. 
 

6.1.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; 
preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais 
de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento 
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desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao 
solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e 
esclarecimento, conforme o caso. 
 

6.1.5. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de 
entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às 
normas e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas 
técnicas vigentes, em especial norma ABNT; 

 
6.1.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 

nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 
9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado 
deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: 
fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto 
dentro do prazo de garantia, se for o caso.  

 
a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte: 
a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá 

o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-

se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se a soma.  
 

b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.  

 
c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do 

lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser 
apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais 
estabelecidas no item 6.1.6. 

 
c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa 

esteja apresentado preço. 
 

6.1.7. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, 
precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 
29 de junho de 1995. 
 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem 
ônus adicionais. 
 
6.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 
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1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO II-B – DECLARAÇÃO DE 
PROPOSTA ECONÔMICA. 

 
6.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará na desclassificação do licitante. 

 
6.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência 
da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação do 
objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais. 
 
6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço por item. 
 
6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não 
serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou 
indenizações de qualquer natureza. 
 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
 
6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
7.  DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados 
em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia 
simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar 
o original para comparação.  
 

7.2. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, 
em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 
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 b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 

constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 

 
7.3. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministério da Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 
conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade 
da federação onde a empresa licitante tem a sua sede.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 
tem sua sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua 
sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 
12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VIII – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 
Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita 
outra validade se estiver expresso no próprio documento. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja 
executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente 
como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para 
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verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo 
de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 
 
 
7.6. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo constante no ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme 
modelo do ANEXO VI. 

c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 
Dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE 
RUBIATABA-GO conforme modelo do ANEXO VII. 

 
7.6.1. Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas 

deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 8.3, letras “a”, “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 
 

7.7. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

 
7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital 
ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a 
Proponente inabilitada.  

 
7.10. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando 
aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

 
8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 
forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que 
alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique 
em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para 
a realização do certame. 

 
9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. O 
representante da proponente entregará à Pregoeira documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 
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9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente 
em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. 

9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 
esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, 
ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital 
se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 

9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social 
ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

9.6. É admitido somente um representante por proponente. 
9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais 
atos, inclusive recurso. 

9.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, a 
Pregoeira declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte 
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo 
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão 
pública. 
 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO 
A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
10.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada 
a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, 
constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando facultada a 
utilização do modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

10.3. A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, 
ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

10.4. Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeira receberá e examinará a Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III). 
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10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 
exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação. 

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes 
contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
11.  PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 
corrigidos pela Pregoeira. 

11.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

11.2.4. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances 
verbais. 

a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 
item anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 

11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a 
vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o 
qual todas as licitantes serão convocadas. 
 

11.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão 
da imprensa oficial na forma da lei. 

f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos 
originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
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g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no Pregão. 
 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, deverão 
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal; 

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME 
e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual 
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1º, 
art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º 
da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

11.3.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME 
e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor 
preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

11.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

 
11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão aa Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
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DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação. 
a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
11.4.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
11.4.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR 
ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM; 
b) A pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR 

ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais; 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras 
b), serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até 
o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores 
oferecidos. 

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes 
proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor. 

 
11.4.6. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de 
maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços. 

11.4.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

11.4.8. Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.4.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 

11.4.10. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com 
vistas à redução do valor. 

11.4.11. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
oferta, decidindo motivadamente a respeito. 

11.4.12. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de 
MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor. 

11.4.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 
a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 

11.4.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor 
preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 
em que será declarado vencedor. 

11.4.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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11.4.16. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a pregoeira fará 
a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

11.4.17. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 

11.4.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
edital. 

11.4.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do 
direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à(s) 
licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação. 

12.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, 
encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise 
do caso. 

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação 
será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, 
adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, 
publicando-se o resultado do julgamento. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

13.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do Município 
de Rubiataba, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 

14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 
certame à proponente vencedora; 

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
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14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade 
de sua proposta. 

14.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em 
atendimento à Lei 14.133/2021. 

 
15. DA FORMA DE ENTREGA 

15.1. A entrega dos equipamentos deverá ser feita em até 08 (oito) dias corridos, conforme 
Ordem de Fornecimento, onde haverá servidor designado, para recebimento, fiscalização do 
objeto e valores contratados em conformidade com a ordem de compras. 
15.2. As despesas com transportes, fretes e de qualquer outro tipo relacionado à entrega dos 
equipamentos será de total responsabilidade da CONTRATADA; 
15.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
15.4.  Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
15.5.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
15.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
15.7.  O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser 
de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto 
ora licitado. 
15.8. A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o 
pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 
inclusive sanções de natureza pecuniária. 

 
15.9.  Os fatos dispostos no item 15.4., poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou 
implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do 
fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 
prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento 
ou a rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções 
dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 

 
15.10. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou 
fornecimento dos equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 

 
15.11.  O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
      a) quantidades dos equipamentos em conformidade com a Autorização de 
Compras; 

b) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 
c) os equipamentos deverão ser todos novos e embalados em caixas lacradas 

15.12.  O recebimento definitivo dos equipamentos dar-se-á após: 
      a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
      b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste termo de referência. 
15.13. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 
15.14. Os equipamentos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 
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15.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
15.16. Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
Não serão aceitos equipamentos cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão 
aceitos materiais/equipamentos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
15.17. Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição 
ou fornecimento dos materiais/equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do 
CONTRATADO. 
15.18. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município, 
juntamente com as Secretárias e Fundos solicitantes. 
15.19. O Município de Rubiataba através do Departamento de Compras adotará o seguinte 

critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 
a) Emitirá Ordem de Serviços para aquisição dos produtos e/ou serviços solicitados, 

onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da 
emissão. 

b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para acompanhar 
o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados. 

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. 
Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura. 

d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 

d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo 
fornecedor. 

d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, 
o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias 
requisitantes. 

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das 
cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as 
medidas listadas nos itens descritos no Item XX. 
 
16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.13. As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente por meio 
da rubrica:  Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2022, sendo as 
seguintes Dotação orçamentária:  

 

ÓRGÃO/ENTIDADE DOTAÇÃO FICHA FONTE/ORIGEM 

ADM 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

ADM 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 10.27.04.124.2819.2.086.3.3.90.30.17 222 100/MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 10.27.04.124.2819.2.086.4.4.90.52.35 225 100/MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

RECURSO HUMANOS 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

RECURSO HUMANOS 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

SEC. DA JUVENTUDE, 
DESP. E LAZER 

10.08.27.812.2715.2.021.3.3.90.30.17 650 100/MUNICIPAL 

SEC. DA JUVENTUDE, 
DESP. E LAZER 

10.08.27.812.2715.2.021.4.4.90.52.35 161 100/MUNICIPAL 
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FINANÇAS, COLETORIA E 
CONTABILIDADE 

10.04.04.123.2818.2.010.3.3.90.30.17 80 100/MUNICIPAL 

FINANÇAS, COLETORIA E 
CONTABILIDADE 

10.04.04.123.2818.2.010.4.4.90.52.35 86 100/MUNICIPAL 

DEPTO. COMPRAS 10.02.04.122.2818.2.103.3.3.90.30.17 52 100/MUNICIPAL 

DEPTO. COMPRAS 10.02.04.122.2818.2.103.4.4.90.52.35 55 100/MUNICIPAL 

DEPTO. JURIDICO 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

DEPTO. JURIDICO 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

DEPTO. ENGENHARIA 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

DEPTO. ENGENHARIA 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

SUP. DE TRÂNSITO 10.01.04.122.2818.2.125.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

SUP. DE TRÂNSITO 10.01.04.122.2818.2.125.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

FMS 15.01.10.301.1004.2.078.3.3.90.30.17 328 102/MUNICIPAL 

FMS 15.01.10.301.1004.2.078.4.4.90.52.35 340 102/MUNICIPAL 

HOSPITAL MUNICIPAL 15.01.10.302.1004.2.070.3.3.90.30.17 362 102/MUNICIPAL 

HOSPITAL MUNICIPAL 15.01.10.302.1004.2.070.4.4.90.52.35 368 102/MUNICIPAL 

SAMU 15.01.10.302.1004.2.109.3.3.90.30.17 639 291/ESTADUAL 

SAMU 15.01.10.302.1004.2.109.4.4.90.52.35 388 291/ESTADUAL 

CAPS 15.01.10.302.1004.2.112.3.3.90.30.17 391 290/ESTADUAL 

CAPS 15.01.10.302.1004.2.112.4.4.90.52.35 397 290/ESTADUAL 

CER 15.01.10.301.1004.2.078.3.3.90.30.17 328 102/MUNICIPAL 

CER 15.01.10.301.1004.2.078.4.4.90.52.35 340 102/MUNICIPAL 

VIG. SANITARIA 15.01.10.304.1004.2.075.3.3.90.30.17 409 215/FEDERAL 

VIG. SANITARIA 15.01.10.304.1004.2.075.4.4.90.52.35 411 215/FEDERAL 

VIG.EPDEMIOLOGICA 15.01.10.305.1004.2.115.3.3.90.30.17 418 216/FEDERAL 

VIG.EPDEMIOLOGICA 15.01.10.305.1004.2.115.4.4.90.52.35 420 216/FEDERAL 

SAD 15.01.10.302.1004.2.098.3.3.90.30.17 317 217/FEDERAL 

SAD 15.01.10.302.1004.2.098.4.4.90.52.35 376 217/FEDERAL 

ESFs 15.01.10.301.1004.2.110.3.3.90.30.17 344 102/MUNICIPAL 

FMAS 16.01.08.244.0815.2.034.3.3.90.30.17 642 100/MUNICIPAL 

FMAS 16.01.08.244.0815.2.034.4.4.90.52.35 473 100/MUNICIPAL 

CREAS 16.01.08.244.0815.2.079.3.3.90.30.17 488 100/MUNICIPAL 
129/FEDERAL 

CREAS 16.01.08.244.0815.2.079.4.4.90.52.35 492 100/MUNICIAL 
129/FEDERAL 

CRAS 16.01.08.244.0815.2.119.3.3.90.30.17 661 100/MUNICIPAL 
129/FEDERAL 

CRAS 16.01.08.244.0815.2.034.4.4.90.52.35 473 100/MUNICIPAL 

NUCLEO I 16.01.08.244.0815.2.118.3.3.90.30.17 649 100/MUNICIPAL 

NUCLEO I 16.01.08.244.0815.2.118.4.4.90.52.35 520 100/MUNICIPAL 

NUCLEO II 16.01.08.241.2824.2.126.3.3.90.30.17 423 100/MUNICIPAL 

NUCLEO II 16.01.08.241.2824.2.126.4.4.90.52.35 429 100/MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 16.01.08.244.0815.2.067.3.3.90.30.17 641 100/MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 16.01.08.244.0815.2.067.4.4.90.52.35 483 100/MUNICIPAL 

FMMA 19.23.18.541.1815.2.025.3.3.90.30.17 606 100/MUNICIPAL 

FMMA 19.23.18.541.1815.2.025.4.4.90.52.35 608 100/MUNICIPAL 

FME 18.22.12.122.2822.2.120.3.3.90.30.17 556 101/MUNICIPAL 

FME 18.22.12.122.2822.2.120.4.4.90.52.35 662 101/MUNICIPAL 

ENSINO INFANTIL 18.22.12.365.2822.2.016.3.3.90.30.17 646 101/MUNICIPAL 

ENSINO INFANTIL 18.22.12.365.2822.2.016.4.4.90.52.35 647 101/MUNICIPAL 

ENSINO FUNDAMENTAL 18.22.12.361.2822.2.013.3.3.90.30.17 574 101/MUNICIPAL 
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ENSINO FNDAMENTAL 18.22.12.122.2822.2.120.4.4.90.52.35 662 101/MUNICIPAL 

 
16.14. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA) 

e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal n° 
4.320/64. 

 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.13. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo 
com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.14. Deverão estar incluídas, no preço dos equipamentos todas as despesas, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e 
descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

17.15. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da 
entrega dos equipamentos os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de 
acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as 
especificações apresentadas na Ordem de Serviços. 

17.16. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma 
da lei. 

17.17. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 
apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a entrega dos equipamentos 
comprados estiver em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.18. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 

17.19. Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, devidamente regularizado. 

17.20. Deverão ser pagos somente os equipamentos efetivamente entregues e aceitos pela 
fiscalização do Município; 

 
18. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

18.13. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA: 

a) Entrega dos equipamentos solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de 
Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada 
por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos equipamentos, 
objeto da presente Licitação; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 
constante na Ata; 

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
 

18.14. Todos os materiais, equipamentos, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro 
de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa Detentora da Ata. 
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19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

19.13. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos equipamentos, nos termos 
do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto 
às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 

 
19.14. Compete ainda ao Município: 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 
que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da Ata; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de 
Preços; 

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
 

20. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA INSTRUMENTO 
DE CONTRATOS 

20.13. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 
social, acompanhados de cédula de identidade. 

20.14. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 
ou não ser aceito pela Administração. 

20.15. A Licitante que convocada para assinar a Instrumento de Contrato deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída. 

20.16. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 18.3 ou havendo 
recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 

20.17. A Instrumento de Contratos terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 
assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

20.18. O prazo de vigência da Instrumento de Contratos será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 
84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

20.19. Se durante a vigência da Instrumento de Contratos for constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

20.20. A extinção da Instrumento de Contratos poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
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precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

20.21. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

20.22. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 
a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 

20.23. Constituirão motivos para extinção da Instrumento de Contratos, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

20.24. A detentora da Instrumento de Contratos terá direito à extinção nas seguintes 
hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021: 

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 desta Lei; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
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V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 
3º do art. 137º da mesma Lei. 
VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

20.25. A rescisão do contrato poderá ser: 
I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

     II   consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
    III determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
21. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

21.13. Os equipamentos serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme a 
Ata de Registro de Preços/Contrato e apresentação de requisição/solicitação 
devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente. 

21.14. Os equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município  
21.15. Os equipamentos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues em perfeita condição 

de utilização e normas da ABNT, do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
21.16. Os equipamentos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de Registro de 

Preços até findar a vigência da mesma. 
21.17. A não entrega do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e 
ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

22.13. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 
realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento 
dos equipamentos do contrato: 

22.13.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 

22.1.1.1. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos 
os equipamentos envolvidos; 
b) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 

 
22.13.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

20.1.2.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei 
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nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, 
desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou 
imperfeições verificadas em quaisquer equipamentos entregues; 

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de 
pagamento de operários ou de fornecedores dos equipamentos, de encargos 
sociais e tributários concernentes à execução do objeto. 

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos 
para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de 
que não pesam sobre os equipamentos quaisquer ações judiciais por prejuízos 
causados a terceiros. 

 
22.14. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 
22.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

22.16. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos em regulamento ou no contrato. 

22.17. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 
23. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

23.13. A detentora/contratada obriga-se a entrega dos equipamentos licitados em perfeita 
harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável 
pela emissão das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento 
Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.13. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 
pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica 
que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 
gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 
Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
 

24.14. Pelo atraso injustificado na entregas dos equipamentos, a Detentora/Contratada 
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 
destacados em documento fiscal. 

 
24.15. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da obrigação não cumprida. 
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24.15.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 
precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data 
do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

24.15.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 
penais cabíveis. 

24.15.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se 
não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 
faturas remanescentes. 

 
24.16. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis. 

 
24.17. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
25. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
25.13. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
25.14. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de 

sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 
25.15. Da entrega dos equipamentos: os equipamentos deverão ser entregues conforme 

especificações do Termo de Referência; 
25.16. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

25.17. Na assinatura do termo de Contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda 
a vigência do contrato; 

25.18. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o termo de Contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

 
26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
26.13. DA CONTRATADA: 
26.13.1. Promover a entrega dos equipamentos dos itens homologados a seu favor, de 

acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, 
independente ou não de sua Transcrição. 
 

26.14. DA CONTRATANTE: 
26.14.1. Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

Proceder a conferência do item Homologado, de acordo com as exigências contidas 
no edital e anexos. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.13. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto 



 

Av. Caraíba, n° 385 – Setor Bela Vista, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 - Telefone: (62) 3325-1514 E-mail: 

gabinete@rubiataba.go.gov.br 

licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos. 

27.14. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 
vantagem, remuneração ou indenização. 

27.15. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Rubiataba, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 

27.16. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a 
seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações 
complementares. 

27.17. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.18. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
 

Rubiataba-Go, 22 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

SAMELA ADNA DA SILVA BORBA 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo nº 9652/2022 

 
1.  Requerente: Munícipio de Rubiataba – Goiás 

 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE RUBIATABA, TI (SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE 
LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. 
DE FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
conforme tabela abaixo: 

 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
    

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

1 

UN 214 

CABO USB PARA IMPRESSORA Cor do cabo: 
 Preto 
Tipo:USBAM/BM 
Comprimento:1.8metros 
Versão: 2.0. 

2 

UN 134 

HD SSD COM CAPACIDADE MINIMA: 240GB 
INTERFACE: SATA 3.0 (6GB/S) COMPATIBILIDADE: 
VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0, LEITURA MINIMO DE 520M/BS 
GRAVACAO DE NO MINIMO 350MB/S. 

3 

UN 33 

ROTEADOR MIKROTIK RB-750 Arquitetura: MMIPS  
CPU: MT7621A  
Quantidade de núcleos: 2  
Frequência: 880 MHz  
Quantidade de threads: 4  
Dimensões: 113 x 89 x 28mm  
Nível de licença: 4  
Sistema operacional: RouterOS  
Memória RAM: 256 MB  
Armazenamento: 16 MB  
Tipo de armazenamento: FLASH  
Temperatura de operação: -40°C até 60°C "  
OBS: A MARCA MIKROTIK FOI PEDIDA DEVIDO O 
APARELHO QUE FAZ   O  GERENCIAMENTO DE TODA A 
REDE DO PREDIO ADMINISTRATIVO É DESTA MARCA. 

4 

UN 5 

APARELHO DE CELULAR, DUAL CHIP, COM TECLADO, 
TELA LCD, TELA COM TAMANHO MINIMO 1.8, 
ARMAZENAMENTO INTERNO MINIMO DE 32 MB, 
BATERIA – 700 MAH,ALIMENTAÇÃO BIVOLT, COM 
TECLAS GRANDES, REDE GSM, ENVIO DE SMS, 
BLUETOOTH, DESPERTADOR, CALCULADORA, 
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ACOMPANHANDO CARREGADOR COM NO MÍNIMO 12 
MESES DE GARANTIA. 

5 UN 351 BATERIA 3V CR2032 PARA CMOS PLACA MAE 

6 

UN 1206 

BUCHA PLÁSTICA DE NYLON SEM ANEL COM 
PARAFUSO DE FENDA PHILLIPS DE CABEÇA PANELA 
DE DIMENSÃO 8MM. Material parafuso em aço carbono e 
bucha em plástico de alta resistência. Embalagem com 5 
unidades. 

7 
UN 285 

CABO DE FORCA PARA CPU - 1,5 M - PLUG PP - 
PADRÃO ABNT - NOVO PADRÃO DE ENERGIA 
BRASILEIRO. 

8 

CX 10 

CABO DE REDE UTP CAT 5E 305 METROS AZUL - 
MATERIAL REVESTIMENTO PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA ANTI-CHAMA, MATERIAL CONDUTOR 
COBRE, BITOLA CONDUTOR 24AWG, TIPO CABO PAR 
TRANÇADO, COR AZUL - POSSUIR CERTIFICAÇÃO. 

9 

UN 151 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, NOME CABO COBRE 
FLEXIVEL - CABO FLEXÍVEL, 2,5 MM, FORMADO POR 
FIOS DE COBRE TÊMPERA MOLE, TENSÃO ATÉ 750V, 
ISOLAÇÃO DE PVC 70ºC, ANTICHAMA COM 
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS QUANTO A NÃO 
PROPAGAÇÃO E AUTO EXTINÇÃO DE FOGO, ROLO 
COM 100M, COR AZUL. 

10 
UN 165 

CABO HDMI 1.4 3M 30AWG 19PIN 6MM 1365 HL-HDMI103 
2 

11 
UN 306 

CABO PATCH CORD Tamanho: 1,5 mts 
Cor: Azul, Cabo para transmissão de dados em rede com 
velocidades 10/100/1000 mbps/s" 

12 

UN 234 

CABO VGA P/ MONITOR-CABO TIPO SAÍDA 
CONECTORES HD15 MACHO X MACHO, 
COMPRIMENTO 1,5 M, APLICAÇÃO MONITOR DE 
VÍDEO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA 
METÁLICA MONTADA, PADRÃO VGA 

13 

UN 67 

CAIXAS DE SOM 2.0, 3W RMS, COMPACTO COM 6.5CM 
CONEXÃO USB, COMPATÍVEL COM PC E NOTEBOOK  
POTÊNCIA DE SAÍDA: 1.5 W X 2 RMS, FREQUÊNCIA DE 
RESPOSTA: 200 HZ-20000 KHZ,UNIDADE DO DRIVER: 
2"2 
DIMENSÕES: 7,2 X 5,5 X 6,4 CM. 

14 
UN 176 

CANALETA PLÁSTICA VENTILADA 20X20 BRANCA COM 
2M 

15 
UN 171 

CANALETA PLÁSTICA VENTILADA 30X30 BRANCA COM 
2 MTS. 

16 

UN 111 

CILINDRO COMPATÍVEL COM TONER DR3440 PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP-L5652DN 3440, 
PRODUTO NOVO, COM RENDIMENTO DE NO MINIMO 
DE 2.000 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA DE 
PAGINA. 

17 

UN 20 

COMPUT. PORTATIL C/ PROCESSADOR NO MÍN. 
INTEL,CORE™ I5 OU AMD SIMILAR OU SUPERIOR 
(CACHE DE 6MB, ATÉ 3.4 GHZ, QUAD-CORE, 10ª OU 11ª 
GERAÇÃO) TELA HD DE 14" (1366 X 768), RETROIL. POR 
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LED, BORDA FINA E COM ANTIRREFLEXO PLACA DE 
VÍDEO INTEGRADA INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA 
GRÁFICA COMPARTILHADA SSD DE 256GB PCIE NVME 
M.2  MEMÓRIA DE 8GB (1X8GB), DDR4, 2666MHZ; 
EXPANSÍVEL ATÉ 16GB BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 
WHR (INTEG.) PLACA DE REDE DESCRIÇÃO 802.11AC 
(WIFI 1X1) + BLUETOOTH 5.0, TECLADO PADRÃO EM 
PORTUGUÊS (PADRÃO ABNT2) COM LEITOR DE 
IMPRESSÃO DIGITAL (COMPATÍVEL APENAS EM 
CONFIGURAÇÕES COM WINDOWS), 1 PORTA "FLIP-
DOWN" RJ-45 DE 10/100/1.000 MBITS/S,1 PORTA USB 
2.0,2 PORTAS USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO,1 PORTA HDMI 
1.4,1 TOMADA DE ÁUDIO UNIVERSAL,WEBCAM DE 
ALTA DEFINIÇÃO INTEGRADA DE 1280 X 720,ALTO-
FALANTES ESTÉREO DUPLOS DE 2 W, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITIS) ORIGINAL;  
BATERIA RECARREG. DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS ; POSSUIR INTERFACES 
USB 2.0 E 3.0 . 

18 

UN 226 

CONECTOR KEYSTONE PARA RJ45 EXCEDE OS 
LIMITES ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARACAT.5E / 
CLASSE D, PERFORMANCE GARANTIDA PARA ATÉ 4 
CONEXÕES EM CANAIS DE 100 METROS • CORPO EM 
TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO 
PROPAGANTE À CHAMA (UL 94 V-0) • COMPATÍVEL 
COM TODOS OS PATCH PANELS DESCARREGADOS, 
ESPELHOS E TOMADAS. 

19 

UN 2206 

CONECTOR MACHO RJ45 TIPO DE CONECTOR: RJ-45 
CATEGORIA 6, TIPO DE CABO: U/UTP, DIÂMETRO DO 
CONDUTOR: 26 A 22 AWG 
MATERIAL DE CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM 
BRONZE FOSFOROSO COM 50µIN (1,27µM) DE OURO E 
100µIN (2,54µM) DE NÍQUEL 
MATERIAL DO PRODUTO: TERMOPLÁSTICO NÃO 
PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0. 

20 

UN 13 

CPU  MONTADA I7 11 GERAÇÃO 16GB DE RAM SSD 
480GB PLACA DE VIDEO 6GB COM HD 1TB FONTE 750W 
BRONZE COM 2 COOLERS DE GABINETE ADICIONAIS 
PARA MELHOR REFRIGERAÇÃO, COM CAIXA DE SOM 
E MOUSE. 

21 

UN 15 

CPU MONTADA- PROCESSADOR INTEL SK 1151 CORE 
i5 3.0 GHZ( MINIMO), PLACA MAE SK 1151, DDR4, 
MEMORIA 16 GB DDR4 2400MHZ, SSD 480GB, 
GABINETE ATX ( NÃO DEVE SER MINI ATX), FONTE ATX 
600W ( MINIMO), ALIMENTAÇÃOENERGIA:110V/220V ( 
BIVOLT CHAVEADA), CONTENDO 3 CONECTORES 
SATA, 3 CONECTORES HDD, CONECTOR PRINCIPAL:24 
PINOS, CONECTOR 12V: 4 PINOS, PLACA DE VIDEO 
GEFORCE 1050TI COM 4GB GDDR5 OU SUPERIOR. 

22 
UN 111 

Cartucho de Toner compativel  TNB021, cor preto, com 
rendimento de 2.600 páginas considerando 5% de cobertura 
no papel A4, utilizado nos equipamentos Brother: 
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DCPB7520DW 7520DW 7520 DCPB7535DW 7535DW 
7535. Toner TNB021 de excelente qualidade possui garantia 
de 03 meses para defeitos de fabricação. 

23 

UN 74 

ESTABILIZADOR 1000 VA- COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS ALASER. 
ATENDE NORMA NBR14373:2006. MODELOS 
BIVOLTAUTOMÁTICO:  ENTRADA 115/127/220V COM 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA E SAÍDA FIXA 115V (600 E 1000 
VA OU W) 05 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136 
FILTRO DE LINHA. POTÊNCIA: 1000VA OU 1000W 
FREQUÊNCIA: 60HZ 
TENSÃO - ENTRADA: 115/127/220V SAÍDA: 115V. LED 
COLORIDO NO PAINEL FRONTAL: INDICA AS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA 
- NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA CRÍTICA. 

24 
UN 35 

FITA "M" DE 9 MM E 12 MM DE LARGURA PARA 
ROTULADORA. 

25 

UN 85 

FONTE ATX 300W COM A POTÊNCIA: 300W, 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA: 110V/220V (BIVOLT 
CHAVEADA), CONTENDO 3 CONECTORES SATA, 3 
CONECTORES HDD, CONECTOR PRINCIPAL: 24 PINOS, 
CONECTOR 12V: 4 PINOS, APROXIMADAMENTE DO 
DIÂMETRO DO VENTILADOR: 80MM E COM DIMENSÕES 
DA FONTE: 15X14X8,5CM, ENCAIXA PERFEITAMENTE 
EM GABINETES COM SUPORTE PARA FONTE ATX. 

26 

UN 31 

FONTE ATX 500WA REAL COM A POTÊNCIA: 500WA, 
ALIMENTAÇÃO ENERGIA: 110V/220V (BIVOLT 
CHAVEADA), CONTENDO 3 CONECTORES SATA, 3 
CONECTORES HDD, CONECTOR PRINCIPAL: 24 PINOS, 
CONECTOR 12V: 4 PINOS, APROXIMADAMENTE DO 
DIÂMETRO DO VENTILADOR: 80MM E COM DIMENSÕES 
DA FONTE: 15X14X8,5CM, ENCAIXA PERFEITAMENTE 
EM GABINETES COM SUPORTE PARA FONTE ATX. 

27 
UN 28 

HD EXTERNO 1 TB DE CAPACIDADE – MEMORIA 
CACHE 64 MB, CABO USB 3.0 DE 46 CM, GUIA DE INÍCIO 
RÁPIDO. MATERIAL PLÁSTICO DE COR PRETA 

28 
UN 26 

HDD EXTERNO DE 1 TB DE PORTA UBS 3.0 SUPER 
SPEED. 

29 

UN 1 

IMPRESSORA MATRICIAL COM INTERFACE USB, 
COMPATIVEL COM ARQUIVOS  DE MS WORD, 
OUTLOOK E EXCEL, PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS 
PLASTICAS/ROTULOS DE LARGURA MINIMA, DE FITA 
(MM): 62MM LARGURA MINIMA DE IMPRESSÃO (MM: 59 
MM. 

30 

UN 42 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
ESPECIFICAÇÕES 
IMPRESSÃO 
PADRÃO DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO) 
DESCRIÇÃO DE DUPLEX: PARA IMPRESSÃO E PARA 
CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO/FAX EM UMA ÚNICA 
PASSAGEM 
RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 
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600 DPI 
CÓPIAS MÚLTIPLAS ACESSO REMOTO 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES/RELATÓRIOS 
PERIÓDICOS 
FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, 
CÓPIA 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO 
VELOCIDADE MAXIMA EM PRETO (PPM): ATÉ 42 PPM 
(CARTA/A4) 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 
1200 X 1200 DPI 
RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI: ATÉ 1200 X 1200 DPI 
CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS 
INTERFACES PADRÃO: ETHERNET GIGABIT, USB 2.0 
DE ALTA VELOCIDADE 
INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: ETPACHERNET, HI-
SPEED USB 2.0 
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA†: 
WINDOWS, MAC OS, LINUX 
EMULAÇÕES: PCL6, BR-SCRIPT3? , IBM PROPRINTER, 
EPSON FX, PDF VERSÃO 1.7, XPS VERSÃO 1.0 
FUNÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA 
CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁX.: 50.000 PÁGINAS 

31 

UN 57 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER  
ESPECIFICAÇÕES IMPRESSÃO 
TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO: LASER 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 30PPM 
IMPRESSÃO DUPLEX 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: ATÉ 2400 X 600 DPI 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO: 10.000 PÁGINAS 
CONECTIVIDADE FLEXÍVEL: USB 2.0 , WIRELESS OU 
ETHERNET 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA. 

32 

UN 39 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – ECOTANK, 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO DE JATO DE TINTA, COM 
CONEXÃO WIFI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM 
PRETO E BRANCO 33PPM, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO COM COR 15PPM, CAPACIDADE MAXIMA 
DE PAGINAS 100, TIPO DE PAPEL FOTOGRAFICO E 
NORMAL, COM MESA DIGITALIZADORA TAMANHO DO 
PAPEL A4, A5 , A6 E B5, MANUAL DE INSTALAÇÃO, CD-
ROM COM DRIVERS, CABO DE ENERGIA, CABO USB, 4 
GARRAFAS DE TINTAS DE INICIALIZAÇÃO: PRETA, 
CIANO, MAGENTA E AMARELA. 

33 
UN 91 

Kit Cilindro DR B021 original para os seguintes modelos: HL-
B2000D, DCP-B7500D, MFC-B7715DW, HL-B2080DW e 
DCP-B7535DW. 

34 
UN 56 

MEMÓRIA DDR3 RAM- MEMÓRIA DDR3 SDRAM, 4GB, 
FORMATO DIMM, VELOCIDADE 1333 MHZ, 
QUANTIDADE DE PINOS 240, TAXA DE TRANSMISSÃO 
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10600 MB/S, LATÊNCIA CAS 9, VOLTAGEM DE 
ALIMENTAÇÃO 1.5V. 

35 

UN 76 

MEMÓRIA DDR4 RAM-MEMÓRIA DDR4 SDRAM, 8GB, 
FORMATO DIMM, VELOCIDADE 2400 MHZ, 
QUANTIDADE DE PINOS 288, TAXA DE TRANSMISSÃO 
19200 MB/S, LATÊNCIA CAS 15, VOLTAGEM DE 
ALIMENTAÇÃO 1.2V. 

36 

UN 81 

MICRO COMPUTADOR MONTADO COM  
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 4.30 GHZ 6MB DE 
CACHE INTEL I3 10ª GERAÇÃO  OU SUPERIOR 
8 GB DE MEMÓRIA DDR4; 
- SSD 240 GB SATA; 
- PORTA LAN GIGA; 
- 4 PORTAS USB 2.0; 
- 2 PORTAS USB 3.0; 
- MOUSE; 
- TECLADO ABNT-2 PT-BR; 
- CAIXA DE SOM (OU SOM EMBUTIDO); 
- BIVOLT; 
- SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO OU 
SUPERIOR COM LICENÇA DE USO PERPÉTUO, EM 
PORTUGUÊS BRASILEIRO. 

37 

UN 103 

MINI ADAPTADOR WIRELESS USB WIFI-"WIRELESS 
NANO USB-: + IEEE 802.11N + IEEE 802.11G- TIPO DE 
INTERFACE: + USB 2.02- FAIXA DE FREQUÊNCIA: 
2.4GHZ A 2.462GHZ CLASSE B + WI-FI ® + IC 
" 

38 
UN 14 

MONITOR LED MINIMO  23,8, HDMI, VGA, RESOLUÇÃI 
1900X1080 A60HZ, FULL HD, FONTE ALIMENTAÇÃO 
EMBUTIDO 110/240 VAC, 50-60 HZ. 

39 

UN 78 

MONITOR- LED DE NO MINIMO 18,5, HDMI, VGA, 
RESOLUÇÃO 1366x768 A60Hz, BRILHO 200CD M² PIXEL 
PITCH 0,30X0,30MM ÂNGULO DE VISÃO 90º, FONTE 
ALIMENTAÇÃO EMBUTIDO 110/240VAC, 50-60Hz , COR 
PRETA INCLINAÇÃO ,(-3/10 GRAU). 

40 

UN 335 

MOUSE, TIPO ÓPTICO, USB- APLICAÇÃO 
MICROCOMPUTADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPATÍVEL COM 
WINDOWS, COM SCROLL, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 
DPI NA COR. 

41 

UN 39 

NOBREAK 1.200 VA UST BI BLACK NT FX- 
ESTABILIZADOR COM 4 ESTAGIOS DE REGULAÇÃO, 
FILTRO DE LINHA INTERNO, BIVOLT AUTOMATICO, 
ENTRADA PARA 5 TOMADAS, RECARGA AUTOMÁTICA 
DAS BATERIAS. 

42 

UN 41 

NOBREAK 700VA UST BI BLACK NT FX-  
ESTABILIZADOR COM 4 ESTAGIOS DE REGULAÇÃO, 
FILTRO DE LINHA INTERNO, BIVOLT AUTOMATICO, 
ENTRADA PARA 5 TOMADAS, RECARGA AUTOMATICA 
DAS BATERIAS. 

43 
UN 81 

PLACA DE REDE PCI 10/100 - Adaptador 
10/100/1000Mbps PCIe- 32-bit de interface PCIe, 
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economizando espaço em chassis limitados - Wake-on-
LAN, conveniente para gerenciar mais LAN. 

44 

UN 61 

PLACA DE REDE PCI EXPRESS 10/100 Adaptador De Alto 
Desempenho Projetado Para O Pci Express Bus 
Architecture De Alta Velocidade. Projetado Para Suportar 
Velocidades De Rede 10/100/1000 Mbps Com Auto 
Negociação, Controle De Fluxo 802.3x E Wake-On-Lan 
Tecnologia. O2f-N1000 Gigabit Pcie É, Um Adaptador De 
Rede Gigabit Ethernet Altamente Integrado. 

45 

UN 51 

PLACA DE VIDEO 1GB, CHIPSET: RADEON HD5450, 
VELOCIDADE DO NÚCLEO: 650 MHZ, MEMÓRIA: 1024 
MB, TIPO DE MEMÓRIA: DDR3, CLOCK DE MEMÓRIA: 
1066 MHZ, INTERFACE DE MEMÓRIA: PCI EXPRESS 
2.0,SAÍDAS DE VÍDEO: VGA + DVI + HDMI. 

46 

UN 32 

PLACA MAE PARA SLOT DDR4 COM 4 ENTRADAS 
SATAS, ENTRADA HDMI, VGA, COM NO MININO 6 
PORTAS USB, PORTA SERIAL, SLOT PARA 
PROCESSADOR CORE I3 DE 10º GERAÇÃO, SLOT PCI E 
PCI EXPRESS, ENTRADA USB FRONTAL E AUDIO, 
REDE INTEGRADA 10/100/1000. 

47 

UN 41 

PLACA PCI 4 PORTAS USB 3.0 INTERFACE SLOT PCI 
EXPRESS 1X 
. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0ºC-50ºC 
. UMIDADE RELATIVA: 10% ~ 90% (SEM 
CONDENSAÇÃO) 
. TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: 0ºC ~ 80ºC 
. DIMENSÃO: 65,4 X 80 X 16,6 MM 
. COMPATÍVEL COM WIN (32-64 BIT): 10 / 8.1 / 8 / 7 / 
SERVER 2008 / SERVER 2003 / VISTA / XP 
. COMPATÍVEL COM LINUX: KERNEL 2.4 E 2.6 EM 
ARQUITETURA 32BITS X86 

48 

UN 91 

PLUG FÊMEA BRANCO 10A 2P+T NBR14136 57402/153, 
FABRICADO EM PLÁSTICO POLIAMIDA (NYLON) ANTI-
CHAMA, COMPONENTES CONDUTORES E PINO 
MACIÇO EM LIGA DE COBRE, CERTIFICADO: NBR 14136 
NBR NM 60884-1. 

49 UN 91 PLUG MACHO 3 PINOS 10A 

50 

UN 28 

PROCESSADOR CORE I5 10400 Núcleos: 6 | Threads: 12 
| Frequência: Baseada em processador 2.90 GHz | 
Frequência turbo máxima: 4,30 GHz | Cache: 12 MB Intel 
Smart Cache | Velocidade do barramento: 8 GT / s | TDP: 65 
W 

51 

UN 15 

PROJETOR- TIPO DE DISPOSITIVO 3 PROJETORES 
LCD, DISPOSITIVOS INTEGRADOS ALTO-FALANTE, 
BRILHO (BRANCO) 3500 LUMENS LUMINOSIDADE 
(COR)3500 LUMENS, TAXA DE CONTRASTE 15000:1 
(DINÂMICO) RESOLUÇÃO XGA (1024 X 768) 
PERCENTAGEM DE ASPECTO BÁSICO 4:3 SUPORTE A 
CORES 1,07 BILHÕES DE CORES TIPO DE LÂMPADA 
UHE 210 WATT CICLO DE VIDA DA LÂMPADA ATÉ 6000 
HORA(S) - MODO NORMAL  ATÉ 12000 HORA(S) - MODO 
DE ECONOMIA ENTRADA DE VÍDEO (NTSC, SECAM, 
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PAL, PAL-N, PAL-M, NTSC 4.43, PAL 60), LAN 
ALTIFALANTES ALTO-FALANTE (S) – INTEGRADO 
POTÊNCIA AC 120/230 V (50/60 HZ) CONSUMO DE 
ENERGIA EM MODO OPERACIONAL 326 WATT 
DIMENSÕES (LXPXA). 

52 

UN 31 

Pasta térmica (Seringa)Conteúdo:5g, Cor: Cinza, 
Composição: Silicone e Prata 
Condutividade Térmica: > 5,5 W / mK, Resistencia à 
Temperatura: -50 ° C - 220 ° C, lta condutividade Térmica, 
Não condutivo 
Fácil aplicação ,Resistência à corrosão. 

53 

UN 36 

ROTEADOR ACCESS POINT AP 360 COM 
GERENCIAMENTO CENTRALIZADO CAPACIDADE DE 
ATÉ 100 DISPOSITIVOS NAVEGANDO 
SIMULTANEAMENTE POR AP, SEGURANÇA AVANÇADA 
DE WI-FI: ATÉ 8 SSID’S COM VLAN E RADIUS, MULTI 
GERENCIAMENTO: GERENCIAMENTO CENTRALIZADO 
DA REDE ATRAVÉS DO WISEFI OU DE FORMA 
INDIVIDUAL PELO FIRMWARE, CRIAÇÃO DE PORTAL 
DE ACESSO À REDE WI-FI CUSTOMIZÁVEL ATRAVÉS 
DO WISEFI: CPF, VOUCHER OU SENHA SIMPLES,  POE 
PASSIVO ATÉ 24V PARA INSTALAÇÕES OTIMIZADAS; 
POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO DE 630MW; 300 MBPS E 
2 ANTENAS INTERNAS DE 3 DBI,  EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONTRA FURTO; 
TECNOLOGIA QUALCOMM: ESTABILIDADE E 
QUALIDADE DO SINAL WI-FI. 

54 

UN 31 

ROTEADOR WIRELESS N 300MBPS, CONTENDO AS 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DE HARDWARE 
NOMENCLATURA DE VELOCIDADE WIRELESS N 300, 
QUANTIDADE DE PORTAS LAN 4 10/100MBPS, 
QUANTIDADE DE PORTAS WAN 110/100MBPS, 
INTERFACES PORTA LAN, TECNOLOGIA SEM FIO IEEE 
802.11N PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N, COM A 
VELOCIDADE WIRELESS DE 300MBPS, 
CONFIGURAÇÃO DA CRIPTOGRAFIA DE SEGURANÇA 
DA REDE WIRELESS COM BOTÃO WPS/RESET, 
CONTROLE DE BANDA BASEADO EM IP, WDS 
WIRELESS BRIDGE, VELOCIDADE WIRELESS N 
300MBPS VELOCIDADE COMPATÍVEL COM IEEE 
802.11B/G/N. BASEADO NA TECNOLOGIA 802.11N, 
DESEMPENHO SEM FIO DE ATÉ 300MBPS, CONTENDO 
SWITCH WIRELESS LIGA/DESLIGA, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, ANTENA 2 ANTENAS FIXAS DE 5 DBI 
(RP-SMA), FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA, 
PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 
802.11B, E COM DIMENSÕES APROXIMADAS (L X C X A) 
7.2 X 5.0 X 1.4POL.(182 X 128 X 35 MM) 

55 

UN 11 

ROTULADORA UTILIZA FITA "M" DE 9 MM E 12 MM DE 
LARGURA 
TECLADO QWERTY FÁCIL DE DIGITAR, IMPRESSÃO DE 
ATÉ DUAS LINHAS E 6 TAMANHOS. POSSUI UMA 
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FUNÇÃO DE HORA E DATA, PERFEITA PARA ROTULAR 
ALIMENTOS PERECÍVEIS, REGISTROS FINANCEIROS, 
ETC. O LCD EXIBE 12 CARACTERES X 1 LINHA 
FUNCIONA COM 4 PILHAS "AAA" (NÃO INCLUSAS) OU 
ADAPTADOR AC OPCIONAL (NÃO INCLUSO), 
RESOLUÇÃO DE 230DPI 
 CORTADOR MANUAL COM 5 ROLOS DE ROTULOS. 

56 

UN 10 

SCANER DE MESA COLORIDO DUPLEX - IGUAL OU 
SUP. Especificações minímas: scanner: AAD (Alimentador 
Automático de Documentos) e Flatbed (FB),, Sensor de 
imagem: CCD Colorido (dispositivo de carga acoplada) x 3 
(frente x 1, traseira x 1, Flatbed x 1),  Fonte de luz: Conjunto 
de LED branco x 3 (frente x 1, traseira x 1, Flatbed x 1), 
Detecção de alimentação múltipla: Sensor x 1 ultrassônico 
de detecção de alimentação, múltipla, sensor de detecção 
de papel, Modos de digitalização mínimo : Simplex e Duplex, 
Colorido, Escala de cinza, Preto e branco.Tamanho de 
documentos: Mínimo no AAD: 50,8 x 54 mm *1, Máximo no 
AAD: 216 x 355,6 mm, Documentos longos: 216 x 5.588 mm 
*2, Máximo no Flatbed: 216 x 297 mm. Suporta a 
digitalização de documentos A3 através da folha de 
transporte.Gramatura do papel *3 (Espessura): 27 até 413 
g/m² , 1,4 mm ou menos para cartão de plástico *4, 
Velocidade de digitalização mínima  *5 *6 *7: Simplex: 60 
páginas por minuto (200 / 300 dpi), Duplex: 120 imagens por 
minuto 

57 

UN 50 

SSD COM CAPACIDADE MINIMA: 480GB INTERFACE: 
SATA 3.0 (6GB/S) COMPATIBILIDADE: VERSÃO 
ANTERIOR 
SATA REV. 2.0, LEITURA MINIMO DE 520M/BS 
GRAVACAO DE NO MINIMO 350MB/S. 

58 UN 23 SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 

59 

UN 31 

SWITCH DE REDE FAST 10/100 24 PORTAS PADRÕES E 
PROTOCOLOS: IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, IEEE 802.3X, 
INTERFACE: 24 PORTAS RJ45 DE AUTO-NEGOCIAÇÃO 
10/100MBPS (AUTO MDI / MDIX), QUANTIDADE DE 
VENTOINHAS: SEM COOLER, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC, 50/60HZ, CONSUMO DE 
ENERGIA: MÁXIMO: 3.53W (220V/50HZ). 

60 

UN 7 

SWITCH MIKROTIK RB3011 Routerboard Rb 3011 Uias Rm 
L5 MikrotikO RB3011 , CPU arquitetura ARM para um 
desempenho maior do que nunca. O RB3011 tem dez portas 
Gigabit divididos em dois grupos de comutação, uma porta 
de SFP , USB 3.0, armazenamento ou um modem 3G / 4G 
externo.Unidade RB3011UiAS-RM, gabinete de rack 1U, um 
painel touchscreen LCD, uma porta serial do console e 
funcionalidade de saída PoE na última porta Ethernet. 
Frequência nominal CPU 1,4 GHzCPU contagem de 
núcleos 2Tamanho de RAM 1 GB10/100/1000 portas 
Ethernet 10Número de portas USB 1poder Jack 1PoE para 
fora Simtensão de entrada suportada 10 V - V 30PoE em 
Simmonitor de tensão SimMonitor de temperatura PCB 
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Simdimensões 443x92x44mmSistema operacional 
RouterOSFaixa de temperatura operacional -30 + 70 Cnível 
de licença 5CPU IPQ-8064-0-519FCBGA-TR-01-0o 
consumo máximo. 

61 

UN 71 

SWITCH REDE PCI 10/100 8 PORTAS PADRÕES E 
PROTOCOLOS: IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, IEEE 802.3X, 
INTERFACE: 8 PORTAS RJ45 DE AUTO-NEGOCIAÇÃO 
10/100MBPS (AUTO MDI / MDIX), QUANTIDADE DE 
VENTOINHAS: SEM COOLER, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC, 50/60HZ, CONSUMO DE 
ENERGIA: MÁXIMO: 3.53W (220V/50HZ). 

62 
UN 233 

TECLADO COM FIO - USB - PADRÃO ABNT 2 - COR 
PRETA 

63 
UN 21 

TELEFONE CELULAR câmera traseira dupla de 48MP + 
2MP  A tela de 6,5" com resolução HD+ processador Octa-
Core e 4GB de memória RAM OU SUPERIOR 

64 

UN 6 

TELEFONE SEM FIO DIGITAL, COM DISPLAY 
LUMINOSO, IDENTIFICADOR DE CHAMADA, BASE, 
BATERIA RECARREGÁVEL, CABO DE LINHA 
TELEFÔNICA, ADAPTADOR DE TENSÃO 110-220V, COR 
PRETA, COM ALCANCE FORA DA BASE DE NO MÍNIMO 
50 METROS, COM GARANTIA DE 12 MESES. 

65 

UN 121 

TONER COMPATÍVEL DR3440 PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L5652DN 3440, PRODUTO NOVO, COM 
RENDIMENTO DE NO MINIMO DE 2.000 IMPRESSÕES 
COM 5% DE COBERTURA DE PAGINA. 

66 

UN 75 

TRANSFORMADOR BLIND TRIPOLAR DE 3000VA 
BIVOLT TRANSFORMADOR BLIND TRIPOLAR FOI 
FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA DE EXCELENTE 
QUALIDADE E DISPONÍVEIS EM DIVERSAS POTÊNCIAS 
- MARCA: INDUSAT - REFERÊNCIA: 24847 -
TRANSFORMADOR 3000VA - POTÊNCIA MÁX. WATTS: 
975W - TIPO DE TOMADA: 20AMP. TRIPOLAR (3P) - 
TENSÃO: BIVOLT - FREQUÊNCIA: 50 / 60HZ - TIPO DE 
CONEXÃO: TOMADA - PESO: 6,5KG - GARANTIA: 1 ANO 
ITENS INCLUSOS: 1 TRANSFORMADOR 1 CABO DE 
FORÇA 1 ADAPTADOR H CASO A TEMPERATURA 
ULTRAPASSE O LIMITE DE SEGURANÇA ELE SE AUTO 
DESLIGARÁ RETORNANDO AO FUNCIONAMENTO EM 
ALGUNS MINUTOS, SE ISTO OCORRER DIMINUA A 
CARGA APLICADA OU SUBSTITUA O AUTO TRAFO POR 
UM DE MAIOR POTÊNCIA. 

67 

UN 22 

WEBCAM COM 1080P RESOLUÇÃO MINIMA: 
1080P/30QPS - 720P/30QPS, COM FOCO AUTOMÁTICO, 
COM TECNOLOGIA DE LENTE: VIDRO FULL HD, COM 
MICROFONE EMBUTIDO: ESTÉREO, FOV: 78, CLIPE 
UNIVERSAL PRONTO PARA TRIPÉS QUE SE AJUSTA A 
MONITORES DE LAPTOP OU LCD, COMPRIMENTO DO 
CABO: 1,5 M. 

68 
UN 03 

CPU MONTADA- PROCESSADOR INTEL SK 1151 CORE 
i7 3.6 GHZ( MINIMO), PLACA MAE SK 1151, 
DDR4,MEMORIA 32 GB DDR4 2400MHZ, SSD 1TB, 
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GABINETE ATX ( NÃO DEVE SER MINI ATX), FONTE ATX 
600W( MINIMO), ALIMENTAÇÃOENERGIA 
600W:110V/220V ( BIVOLT CHAVEADA), CONTENDO 3 
CONECTORES SATA, 3 CONECTORES HDD, 
CONECTOR PRINCIPAL:24 PINOS, CONECTOR 12V: 4 
PINOS, PLACA DE VIDEO GEFORCE 3060TI COM 12GB 
GDDR5 OU SUPERIOR. 

69 
UN 05 

TECLADO MECANICO SWITCH, RGB, COM TECLADO 
NUMERICO INTEGRADO, FUNÇAO anti-ghosting. 

70 
UN 05 

MOUSE SEM FIO, COM MINIMO DE 10.000, Tecnologia 
sem fio LIGHTSPEED, Compatível com POWERPLAY. 

71 

UN 03 

MONITOR COM ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Tamanho: 
34", Tipo de Tela:  VA, Ângulo de Visão: 178o / 178º, 
Resolução Máxima 21:9 QHD (3440 x 1440), Brilho 300 
cd/m2, Contraste 3000:1 (típ)., Tempo de Resposta 1ms 
(MBR), Taxa de atualização 160Hz, Gama de cores (típ.) 
sRGB 99%, Profundidade de Cores (no de cores) 1,07 
bilhão, Distância entre Pixels 0,0772 x 0,2317 mm, 
Tratamento de Tela: Antirreflexo, COM ENTRADA HDMI E 
DisplayPort 

72 

UN 05 

WEBCAM 4K COM ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
CHAMADAS DE VÍDEO ULTRA K DE 4K (ATÉ 4096 X 2160 
PIXELS @ 30 FPS), CHAMADAS DE VÍDEO FULL HD DE 
1080P (ATÉ 1920 X 1080 PIXELS @ 30 OU 60 FPS), 
CHAMADA DE VÍDEO HD DE 720P (ATÉ 1280 X 720 
PIXELS @ 30, 60 OU 90 FPS), CONECTIVIDADE USB 
PLUG-AND-PLAY, CAMPO DE VISÃO DE 90 GRAUS 
(FOV) COM DUAS CONFIGURAÇÕES ADICIONAIS (65 
GRAUS E 78 GRAUS) DISPONÍVEIS COM DOWNLOAD 
DE SOFTWARE OPCIONAL, 5X ZOOM DIGITAL EM FULL 
HD, AUTO-FOCO, RIGHTLIGHT 3 COM HDR PARA 
IMAGEM CLARA EM VÁRIOS AMBIENTES DE 
ILUMINAÇÃO QUE VÃO DESDE LUZ BAIXA ATÉ LUZ 
SOLAR DIRETA, MICROFONES OMNIDIRECIONAIS 
DUAIS INTEGRADOS COM CANCELAMENTO DE RUÍDO, 
TECNOLOGIA DE SENSORES INFRAVERMELHOS. 

73 

UN 01 

DRONE  FLY MORE PRO COMBO, COM CAPTURAS DE 
IMAGENS DE CÂMERA C4K (4092x2160) / INCLUSO 
ESTABILIZADOR PARA CÂMERA DE 3 EIXOS ( PITCH, 
ROLL E YAW) / POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE 
ATÉ 15 ~ 27 MINUTOS / RESISTÊNCIA AO VENTO / COM 
INTELIGÊNCIA INTEGRADA PADA DESVIO DE 
OBSTÁCULOS / COM MODO DE VÔO INTELIGENTE / 
COM  PORTA USB SUPORTADA PARA (LIGHTNING / 
MICRO USB / USB TIPO “C”) / COM TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO VARIÁVEL ENTRE 0 ~ 40 °C / INCLUSO 
BOLSA E PROTEÇÃO PARA HÉLICES E CÂMERA / 
INCLUSO HÉLICES PARA MANUTENÇÃO FUTURA / 
BATERIAS EXTRAS / CARREGADOR 
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4. DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato. 
4.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 
14.133/2021. 

4.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de futuras e eventuais 
aquisições de materiais de processamento de dados, materiais elétricos, eletrônicos e outros, 
que serão utilizados no âmbito de atuação da Secretaria Municipal de Administração, TI ( Sec. 
de Administração, Controle Interno, Comissão de Licitação, Recursos Humanos, Sec. de 
Juventude, Desporto e Lazer, Sec. e Finanças ( Coletoria e Contabilidade, Departamento de 
Compras, Jurídico, Departamento de Engenharia, Sup. Municipal de Transito. Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde. em razão da necessidade de substituição dos 
produtos caso danifiquem, sendo que tais aquisições são eventuais, e não possibilita a 
quantificação exata da demanda, observando que os bens atenderão várias unidades 
administrativas. 
5.2.  A aquisição dos referidos equipamentos torna-se fundamental e essencial para a 
continuidade das atividades administrativas, técnicas e finalística para o bom desempenho 
das atividades institucionais, e garantindo, assim, satisfação dos usuários e da população 
assistida. 5.3. A aquisição destes equipamentos possibilitará uma maneira de aumentar e 
potencializar a produtividade e a qualidade das atividades pertinentes a cada Secretaria e 
Fundos, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e tranquilidade 
aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos financeiros. 
 
6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
6.1.     A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a ser 
realizado em próxima etapa desse processo pelo Departamento de Compras. 

 
7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.     As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Geral do Município de Rubiataba, em dotação 
específica a ser informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento de 
Contabilidade deste Município. 
 
8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
8.1.   Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão 
Municipal de Planejamento. 
8.2.   Para esta contratação não será possível utilizar o sistema de Dispensa Eletrônica, tendo 
em vista que as ferramentas para a sua realização ainda estão em fase de teste e, portanto, 
ainda é possível a sua publicação na forma estabelecida na Lei Federal 14.133/2021 e na Lei 
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Municipal 1841/2022. 
 
9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
9.1.  A entrega dos equipamentos deverá ser feita em até 08 (oito) dias corridos, conforme 
Ordem de Fornecimento, onde haverá servidor designado, para recebimento, fiscalização do 
objeto e valores contratados em conformidade com a ordem de compras. 
9.2.  As despesas com transportes, fretes e de qualquer outro tipo relacionado à entrega dos 
equipamentos será de total responsabilidade da CONTRATADA; 
9.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
9.4.  Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
9.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser 
de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto 
ora licitado. 
9.8.  A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o pronto 
atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 
inclusive sanções de natureza pecuniária. 

 
9.9.  Os fatos dispostos no item 9.4., poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou 
implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do 
fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 
prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento 
ou a rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções 
dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 

 
9.10. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou 
fornecimento dos equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 

 
9.11.  O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
      a) quantidades dos equipamentos em conformidade com a Autorização de 
Compras; 

b) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 
c) os equipamentos deverão ser todos novos e embalados em caixas lacradas 

9.12.  O recebimento definitivo dos equipamentos dar-se-á após: 
      a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
      b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste termo de referência. 
9.13. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 
9.14. Os equipamentos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 
9.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
9.16. Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
Não serão aceitos equipamentos cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão 
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aceitos materiais/equipamentos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
9.17. Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição 
ou fornecimento dos materiais/equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do 
CONTRATADO. 
9.18. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município, 
juntamente com as Secretárias e Fundos solicitantes. 
 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.2. Retificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à Contratada no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência; 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:  prazo de validade no caso do cimento; 
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.1.7. Manter sempre a qualidade dos materiais, nas mesmas condições estabelecidas 
nesse termo e no instrumento contratual; 
11.1.8. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
11.1.9. Fornecer todos os materiais conforme proposto pela Contratante durante o prazo de 
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 
11.1.10. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
produtos decorrentes do cumprimento do Contrato; 
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18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
20.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
20.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
20.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
20.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
21.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou. 
21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original. 
21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
21.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
21.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
fiscal. 
21.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular 
com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
21.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

 
22. DO REAJUSTE 
22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
22.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
22.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
22.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
23. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
23.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
23.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
24. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
24.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas no incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

 
24.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

24.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
24.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
24.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
24.5.20.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
24.5.21. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
24.5.22. Indenizações e multas. 

 
25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
25.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
26.1.20. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
26.1.21. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
26.1.22. Dar causa à inexecução total do contrato; 
26.1.23. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
26.1.24. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
26.1.25. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
26.1.26. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
26.1.27. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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26.1.28. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

26.1.29. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
26.1.29.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
26.1.30. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
26.1.31. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
26.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1. deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
26.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
26.3.20. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
26.3.21. As peculiaridades do caso concreto; 
26.3.22. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

26.3.23. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
26.3.24. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
26.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
26.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
26.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização.  

26.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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26.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal nº 
1841/2022, na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser 

suprida de acordo com a Lei Municipal nº 1841/2022 e a Lei Federal 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Av. Caraíba, n° 385 – Setor Bela Vista, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 - Telefone: (62) 3325-1514 E-mail: 

gabinete@rubiataba.go.gov.br 

 
ANEXO II 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 060/2022 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 
OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE RUBIATABA, TI (SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE 
LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. 
DE FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 
 
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente 
Empresa: 
Endereço: 
Nome para Contato: Fone/Fax: No. do 
CNPJ: 
 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, 
mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a entrega dos equipamentos do objeto da presente licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 
contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022, retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 
informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 
objeto. 

 
DA PROPOSTA: 

1.1 Apresentamos nossa proposta para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI (SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, 
CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEC, DE 
JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE FINANÇAS (COLETORIA E 
CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital: 

 
1.2 Especificação do Objeto e Quantidade: 



 

Av. Caraíba, n° 385 – Setor Bela Vista, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 - Telefone: (62) 3325-1514 E-mail: 

gabinete@rubiataba.go.gov.br 

ITEM 
QUAN

T 
UND DESCRIÇÃO MARCA 

VLR 
UNITARI

O 
VLR TOTAL 

       

       

       

       

       

       

   TOTAL   R$ 0,00 

 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 

2 OBSERVAÇÕES 
2.1 INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:  

a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 
f) Prazo de entrega em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento. 
 
2.2. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital. 
2.3. Ser apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo 
próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para facilitar e agilizar 
o andamento dos trabalhos. A referida planilha padrão de preenchimento (parte 
integrante das propostas) poderá ser fornecida em meio magnético (CD ou 
Pendrive) inserido no envelope proposta, contendo especificação dos produtos 
cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. 
O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de 
elaboração das mesmas, conforme item 7.1.1 do Edital. Esta planilha poderá ser 
solicitada pelo e-mail: licitacao@rubiataba.go.gov.br. 
 
2.4. Para fins de facilitar o andamento dos trabalhos na realização do certame, os 
arquivos das planilhas fornecidas deverão ser observados os seguintes aspectos:  

A) PREENCHER AS PLANILHAS SEM ALTERÁ-LAS, USANDO APENAS OS 
CAMPOS EM AMARELO. 

B) NAO ACRESCENTAR MARCA D'ÁGUA, NEM LOGOTIPO DA EMPRESA. 
C) NÃO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA, NÃO ACRESCENTAR 

COLUNAS NEM LINHAS. 
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2.5. O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os documentos 
para credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou 
procurador. 
e. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 
aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
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ANEXO II-B 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 50/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI 
(SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE 
FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
____/2022, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 
1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 50/2022 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº___/2022 
OBJETO AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI 
(SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE 
FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
[XX]/2022, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º ____/2022 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI 
(SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE 
FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
[XX]/2022, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ___/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E 

OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI 

(SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, 

RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE 

FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 

JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 

integrante do presente Edital. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 

___/2022, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a 

empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz (__). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem 
quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 
 
 

________________________, ______/ ______/ ____. 
Local e Data 

 
 
 

________________________________________  
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 

 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° 
___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer 
vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIATABA. 
 
 
 
 
 

________________________, ______/ ______/ ____. 
Local e Data 

 
 
 

________________________________________  
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2022 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ____/2022 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 
OBJETO: registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de Aquisição 
Parcelada de Equipamentos de Processamentos e outros para atender as necessidades do 
Município de Rubiataba, TI (Sec. de Administração, Controle Interno, Comissão de Licitação, 
Recursos Humanos, Sec. de Juventude, Desporto e Lazer, Sec. de Finanças (Coletoria e 
Contabilidade, Departamento de Compras, Jurídico, Departamento de Engenharia, Sup. 
Municipal de Trânsito. Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde), conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante 
do presente Edital. 
 

Aos dias, XXX de XXX de 2022 o MUNICÍPIO DE RUBIATABA – GOIÁS 
, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.382.836/0001-23, 
com sede na Av. Caraíba, n° 385 – Setor Bela Vista, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 - 
Telefone: (62) 3325-1514, representado seu Prefeito, Senhor WEBER SIVIRINO DA COSTA, 
doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 
1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
2. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 
observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas 
pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima referenciado, cujo objeto é 
o OBJETO: registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de Aquisição 
Parcelada de Equipamentos de Processamentos e outros para atender as necessidades do 
Município de Rubiataba, TI (Sec. de Administração, Controle Interno, Comissão de Licitação, 
Recursos Humanos, Sec. de Juventude, Desporto e Lazer, Sec. de Finanças (Coletoria e 
Contabilidade, Departamento de Compras, Jurídico, Departamento de Engenharia, Sup. 
Municipal de Trânsito. Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde), conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante 
do presente Edital e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, 
classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão Presencial SRP nº ____/2022 
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realizado em ___/___/2022, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que 
seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão 

Presencial nº acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2022, do qual passa a fazer parte 
integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços para Contratação de empresa 

para fornecimento de Aquisição Parcelada de Equipamentos de Processamentos e outros 
para atender as necessidades do Município de Rubiataba, TI (Sec. de Administração, Controle 
Interno, Comissão de Licitação, Recursos Humanos, Sec. de Juventude, Desporto e Lazer, 
Sec. de Finanças (Coletoria e Contabilidade, Departamento de Compras, Jurídico, 
Departamento de Engenharia, Sup. Municipal de Trânsito. Fundo Municipal de Assistência 
Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal 
de Saúde), conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do 
objeto, parte integrante do presente Edital. 

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade 
total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA 

DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante 

legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 
de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data 
da publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 
___/2022-SRP, terá seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a a sua 
íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que 
os preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 
3.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, 

mediante a assinatura e publicação de adesão a Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, 
mediante apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor público municipal competente. 

3.2. Os serviços deverão ser executados a partir da assinatura e publicação 
da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

3.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 
sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado 
mediante a apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, 
juntamente com as Ordens de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor 
identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja 
atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta Ata de Registro de Preço. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) 
solicitado e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação 
necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela Detentora da Ata. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente 
de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de 
fácil visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de 
Registro de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.5. Os preços registrados são os seguintes: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 

5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus 
valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido 
 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, 

incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 
seguros e mão de obra. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas 
no Orçamento do Município, da seguinte forma: 

ÓRGÃO/ENTIDADE DOTAÇÃO FICHA FONTE/ORIGEM 

ADM 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

ADM 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 10.27.04.124.2819.2.086.3.3.90.30.17 222 100/MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 10.27.04.124.2819.2.086.4.4.90.52.35 225 100/MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

RECURSO HUMANOS 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

RECURSO HUMANOS 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

SEC. DA JUVENTUDE, 
DESP. E LAZER 

10.08.27.812.2715.2.021.3.3.90.30.17 650 100/MUNICIPAL 

SEC. DA JUVENTUDE, 
DESP. E LAZER 

10.08.27.812.2715.2.021.4.4.90.52.35 161 100/MUNICIPAL 

FINANÇAS, COLETORIA E 
CONTABILIDADE 

10.04.04.123.2818.2.010.3.3.90.30.17 80 100/MUNICIPAL 

FINANÇAS, COLETORIA E 
CONTABILIDADE 

10.04.04.123.2818.2.010.4.4.90.52.35 86 100/MUNICIPAL 

DEPTO. COMPRAS 10.02.04.122.2818.2.103.3.3.90.30.17 52 100/MUNICIPAL 

DEPTO. COMPRAS 10.02.04.122.2818.2.103.4.4.90.52.35 55 100/MUNICIPAL 

DEPTO. JURIDICO 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

DEPTO. JURIDICO 10.02.04.122.2818.2.006.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

DEPTO. ENGENHARIA 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

DEPTO. ENGENHARIA 10.02.04.122.2818.2.006.3.3.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 
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SUP. DE TRÂNSITO 10.01.04.122.2818.2.125.3.3.90.30.17 40 100/MUNICIPAL 

SUP. DE TRÂNSITO 10.01.04.122.2818.2.125.4.4.90.52.35 50 100/MUNICIPAL 

FMS 15.01.10.301.1004.2.078.3.3.90.30.17 328 102/MUNICIPAL 

FMS 15.01.10.301.1004.2.078.4.4.90.52.35 340 102/MUNICIPAL 

HOSPITAL MUNICIPAL 15.01.10.302.1004.2.070.3.3.90.30.17 362 102/MUNICIPAL 

HOSPITAL MUNICIPAL 15.01.10.302.1004.2.070.4.4.90.52.35 368 102/MUNICIPAL 

SAMU 15.01.10.302.1004.2.109.3.3.90.30.17 639 291/ESTADUAL 

SAMU 15.01.10.302.1004.2.109.4.4.90.52.35 388 291/ESTADUAL 

CAPS 15.01.10.302.1004.2.112.3.3.90.30.17 391 290/ESTADUAL 

CAPS 15.01.10.302.1004.2.112.4.4.90.52.35 397 290/ESTADUAL 

CER 15.01.10.301.1004.2.078.3.3.90.30.17 328 102/MUNICIPAL 

CER 15.01.10.301.1004.2.078.4.4.90.52.35 340 102/MUNICIPAL 

VIG. SANITARIA 15.01.10.304.1004.2.075.3.3.90.30.17 409 215/FEDERAL 

VIG. SANITARIA 15.01.10.304.1004.2.075.4.4.90.52.35 411 215/FEDERAL 

VIG.EPDEMIOLOGICA 15.01.10.305.1004.2.115.3.3.90.30.17 418 216/FEDERAL 

VIG.EPDEMIOLOGICA 15.01.10.305.1004.2.115.4.4.90.52.35 420 216/FEDERAL 

SAD 15.01.10.302.1004.2.098.3.3.90.30.17 317 217/FEDERAL 

SAD 15.01.10.302.1004.2.098.4.4.90.52.35 376 217/FEDERAL 

ESFs 15.01.10.301.1004.2.110.3.3.90.30.17 344 102/MUNICIPAL 

FMAS 16.01.08.244.0815.2.034.3.3.90.30.17 642 100/MUNICIPAL 

FMAS 16.01.08.244.0815.2.034.4.4.90.52.35 473 100/MUNICIPAL 

CREAS 16.01.08.244.0815.2.079.3.3.90.30.17 488 100/MUNICIPAL 
129/FEDERAL 

CREAS 16.01.08.244.0815.2.079.4.4.90.52.35 492 100/MUNICIAL 
129/FEDERAL 

CRAS 16.01.08.244.0815.2.119.3.3.90.30.17 661 100/MUNICIPAL 
129/FEDERAL 

CRAS 16.01.08.244.0815.2.034.4.4.90.52.35 473 100/MUNICIPAL 

NUCLEO I 16.01.08.244.0815.2.118.3.3.90.30.17 649 100/MUNICIPAL 

NUCLEO I 16.01.08.244.0815.2.118.4.4.90.52.35 520 100/MUNICIPAL 

NUCLEO II 16.01.08.241.2824.2.126.3.3.90.30.17 423 100/MUNICIPAL 

NUCLEO II 16.01.08.241.2824.2.126.4.4.90.52.35 429 100/MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 16.01.08.244.0815.2.067.3.3.90.30.17 641 100/MUNICIPAL 

CONSELHO TUTELAR 16.01.08.244.0815.2.067.4.4.90.52.35 483 100/MUNICIPAL 

FMMA 19.23.18.541.1815.2.025.3.3.90.30.17 606 100/MUNICIPAL 

FMMA 19.23.18.541.1815.2.025.4.4.90.52.35 608 100/MUNICIPAL 

FME 18.22.12.122.2822.2.120.3.3.90.30.17 556 101/MUNICIPAL 

FME 18.22.12.122.2822.2.120.4.4.90.52.35 662 101/MUNICIPAL 

ENSINO INFANTIL 18.22.12.365.2822.2.016.3.3.90.30.17 646 101/MUNICIPAL 

ENSINO INFANTIL 18.22.12.365.2822.2.016.4.4.90.52.35 647 101/MUNICIPAL 

ENSINO FUNDAMENTAL 18.22.12.361.2822.2.013.3.3.90.30.17 574 101/MUNICIPAL 

ENSINO FNDAMENTAL 18.22.12.122.2822.2.120.4.4.90.52.35 662 101/MUNICIPAL 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 
a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme 

solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada 
por servidor competente para tal; 
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b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, 
através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos 
serviços, objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente 
licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou 
informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a 
notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no 
Termo de Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preço. 

 
8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de 
Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 

de Registro de Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1.1.  Pela Administração independentemente de interpelação judicial, 

precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro 

de Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade 

da empresa Detentora; 
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h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 
assumidas pela empresa detentora; 

 
9.1.2. Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 
 
9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado 

deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. 
 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata 
de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência 
administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou 
unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 
(trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 
indenização de qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos 
previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador. 

10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por 
órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o 
Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que 
aderirem. 



 

Av. Caraíba, n° 385 – Setor Bela Vista, Rubiataba - GO, CEP: 76350-000 - Telefone: (62) 3325-1514 E-mail: 

gabinete@rubiataba.go.gov.br 

10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento 
da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se 
não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 

Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a 
Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 

MUNICÍPIO DE RUBIATABA – GOIÁS, através da Secretaria Municipal de Administração. 
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

dentre a prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes 
obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor 
da ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 
sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 
produtos/serviços, através de Servidor designado para tal. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, 
pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 
estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial do qual ela se originou. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica 
eleito o Foro da Comarca de Rubiataba/GO com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Rubiataba - Goiás, XXX de XXX de 2022. 

 
....................................................................... 

CONTRATANTE 
 
 

........................................................................ 
EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
 
TESTEMUNHA 1: 
Nome: ........................................................................ CPF ................................. 
........................................................................ 
ASSINATURA 
 
TESTEMUNHA 2: 
Nome: ........................................................................ CPF ................................. 
........................................................................ 

ASSINATURA 
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 
 
 
CONTRATO N° ____ /2022 
PROCESSO Nº _____/2022 

 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
........................................................................ E A 
EMPRESA ________________________, NA FORMA 
QUE SEGUE: 

 
 
DAS PARTES 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com Sede na Avenida Caraíba, n.° 385, Setor Bela Vista, Rubiataba, Goiás, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 02.382.836/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Padre Weber Sivirino da Costa, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Araçá com Tataíra, 
Quadra 38, Lote 02/84, Bela Vista, Rubiataba, Estado de Goiás, CEP 76.350-000, portador 
da RG nº 3655520 2. A VIA – PCII/GO e inscrito no CPF nº 284711948-56, doravante 
designado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, 
Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, 
neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, 
estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade 
n°______ e CPF n° ___________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 060/2022 – regido pela Lei 14.133/21 e a Lei Municipal 1841/2022, 
homologado pelo Gestor.............., em ____ de ____________ de ____, que é parte integrante 
do presente instrumento contratual.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Tem por objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE RUBIATABA, TI (SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE 
LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. 
DE FINANÇAS (COLETORIA E CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital, abaixo os itens que constam do Contrato ___/_____ Pregão 
060/2022, a saber: 
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ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA 
VLR 

UNITARIO 
VLR 

TOTAL 

       

   TOTAL   R$ 0,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º ___/2022, a constantes do 
Processo Licitatório nº ___________/2022, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais 
e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação 
orçamentária:________________________________________________- 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços contratados serão pagos mediante 
ordem de serviço, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, 
conforme a necessidade da Contratante, mediante apresentação dos comprovantes de 
regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
 
§ 2º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA 
A entrega dos equipamentos deverá ser feita em até 08 (oito) dias corridos, conforme Ordem 
de Fornecimento, onde haverá servidor designado, para recebimento, fiscalização do objeto 
e valores contratados em conformidade com a ordem de compras. 
As despesas com transportes, fretes e de qualquer outro tipo relacionado à entrega dos 
equipamentos será de total responsabilidade da CONTRATADA; 
O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser de boa 
qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto ora 
licitado. 
A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o pronto 
atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 
inclusive sanções de natureza pecuniária. 
Os fatos dispostos no item 9.4., poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou implicar 
em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do fornecedor, 
ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa prévia, 
independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a 
rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas 
no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 
Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou fornecimento dos 
equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 
 O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
      a) quantidades dos equipamentos em conformidade com a Autorização de 
Compras; 

b) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 
c) os equipamentos deverão ser todos novos e embalados em caixas lacradas 

 O recebimento definitivo dos equipamentos dar-se-á após: 
      a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
      b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
deste termo de referência. 
O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 
Os equipamentos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 
O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos equipamentos entregues. 
Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não 
serão aceitos equipamentos cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão 
aceitos materiais/equipamentos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição 
ou fornecimento dos materiais/equipamentos correrão inteira e exclusivamente por conta do 
CONTRATADO. 
Os produtos/equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município, 
juntamente com as Secretárias e Fundos solicitantes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços terá a validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a:  prazo de validade no caso do cimento; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
Manter sempre a qualidade dos materiais, nas mesmas condições estabelecidas nesse termo 
e no instrumento contratual; 
Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
Fornecer todos os materiais conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência 
do contrato respeitando suas Cláusulas; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus produtos 
decorrentes do cumprimento do Contrato; 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Retificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à Contratada no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 
a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 
 
Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem 
prejuízo das previstas no Edital de Pregão Presencial do qual se originou o Instrumento de 
Contrato Administrativo, a qual faz parte integrante do presente: 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 
dia de atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez 
por cento) de cada fornecimento. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente 
contrato, sem prejuízo do cancelamento do Contrato Administrativo. 
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c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) 
anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e no 
Contrato Administrativo. 

 
Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do presente 
termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter 

créditos e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se 
ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

Será competente o foro da Comarca de Rubiataba, Estado de Goiás com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 
deste CONTRATO. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO 

em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, 
dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Rubiataba/GO, _______ de ____________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _________________________ NOME: _________________________ 

CPF:____________________________CPF:____________________________ 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ___/2022 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº____/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS E OUTROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RUBIATABA, TI (SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONTROLE INTERNO, COMISSAO DE LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, 
SEC, DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER, SEC. DE FINANÇAS (COLETORIA E 
CONTABILIDADE, DEPARTAMENTO DE COMPRAS, JURÍDICO, DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA, SUP. MUNICIPAL DE TRÂNSITO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
____/2022, não ter recebido do Município de Rubiataba, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

Valide a assinatura deste documento em https://rubiataba.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 95e5ee
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